
INDICAÇÃO Nº 
4118
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Educação, a realização de estudos e a liberação de recursos necessários para construção de uma quadra poli-esportiva coberta na Escola Estadual Profº Gabriel Pinto de Faria, no município de ITABERÁ-SP.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Profº Gabriel Pinto de Faria, localizada no município de Itaberá, necessita de recursos para a construção de uma quadra poli-esportiva coberta, para que seus alunos possam realizar suas atividades de maneira mais agradável e eficiente, sem precisar interrompê-las ou não realizá-las, em decorrência das condições climáticas desfavoráveis.

Também, devemos ressaltar, que a adoção de medidas que visem à melhoria das condições físicas de uma unidade escolar contribuem significativamente para o aumento da eficiência e do rendimento dos seus alunos.

Diante do exposto e pela relevância da presente proposição para o avanço educacional do município de Itaberá, contamos com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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